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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Acre (IFAC) ao acórdão (fls. 277-283) que, por unanimidade, negou provimento à apelação e à remessa oficial.

Os embargos ostentam finalidade exclusiva de prequestionamento dos seguintes dispositivos: art. art. 2º-B da Lei n. 9.494/97, art. 37, incisos I e II, e art. 207 da Constituição Federal.

O embargante alega a existência de omissão no acórdão, ao argumento de que não houve pronunciamento acerca de preceitos constitucionais e disposições legais, que ela entende aplicáveis ao caso.

Ao final, pede sejam conhecidos e providos os embargos, para fins de prequestionamento. 
É o relatório.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator

V O T O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: 

Os presentes embargos de declaração não merecem prosperar.

A alegação do embargante quanto à ocorrência de omissão no acórdão não obedece ao mínimo legal disciplinado pelo art. 1.022 do novo Código de Processo Civil (CPC), ou no art. 535 do Código revogado, uma vez que não foi demonstrada a existência das hipóteses que lhe dão suporte, verificando-se, apenas, o inconformismo da parte acerca do resultado do julgado, situação que não autoriza a abertura da via própria dos declaratórios.

Quanto à alegada omissão, não se verifica, visto que o acórdão impugnado está devidamente fundamentado e examinou com profundidade a questão, amparando suas conclusões nos dispositivos legais aplicáveis à hipótese.

Com efeito, as questões apontadas pelo embargante como pontos omissos, revelam, apenas, o inconformismo com o resultado do julgamento, não sendo os embargos de declaração o meio processual adequado ao caso.
É importante ressaltar que o embargante não aponta a existência de nenhuma das hipóteses legais constantes do art. 1.022 do CPC, mas postula a manifestação, com a finalidade exclusiva de prequestionamento, de dispositivos legais, conforme rol que apresenta. 

Não existe, portanto, qualquer omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas, uma vez que o embargante não as coteja com o conteúdo do acórdão embargado.

O que se depreende, por conseguinte, é que o embargante se utiliza dos embargos de declaração para apresentar seu inconformismo ao julgado, bem como para prequestionar a matéria. De acordo com o art. 1.022 do CPC, contudo, os embargos de declaração somente são cabíveis quando incorrer o julgado em omissão, contradição ou obscuridade, ou quando houver erro material, não se prestando, pois, ao desiderato pretendido pelo embargante.

Desse modo, inexistindo qualquer dos vícios acima apontados, e não estando o prequestionamento inserto nas hipóteses do mencionado art. 1.022 do CPC, é de se negar provimento aos embargos.

Logo, são improcedentes os presentes embargos de declaração, porquanto o embargante busca, inconformado com a solução dada à lide, que se atribuam efeitos modificativos ao julgado, o que não é cabível na via estreita deste recurso, sem a ocorrência dos vícios que lhe dão suporte.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

É o meu voto.
Des. Federal DANIEL PAES RIBEIRO

Relator
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